
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contí-

nua e disponibilização de software junto ao departamento de ICMS e Tributos do Muni-

cípio de Rio dos Índios. 

2. Justificativa 

Faz-se imprescindível a contratação de assessoria tributária que disponibilize um sof-

tware. Isso permitirá aos servidores municipais esclarecer dúvidas, otimizar a arreca-

dação municipal e ter controle eficaz sobre todas as áreas do sistema tributário do mu-

nicípio. Além disso, a assessoria deve desempenhar um papel fundamental na fiscali-

zação das atividades tributárias locais. 

3. Especificações do objeto 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR Refe-
rência 

01 1 UN 

- Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviço de assessoria técnica continuada im-
plantação de ações visando aumentar a pontuação do 
município junto ao PIT – programa de integração tri-
butária e disponibilização de software para análise de 
dados das transações de cartão de crédito, análise do 
faturamento das empresas do simples nacional e cru-
zamento de dados com transações de cartão de cré-
dito, geração de CVI de saldo operacional.  

- Geração de relatórios dos dados do extrato PPR 
(totalizadores por produto, por produtor, entradas, 
saídas e outros) disponibilizado pela SEFAZ-RS. Ge-
ração automática de CVI de saldo operacional negati-
vo das empresas do geral e cruzamento de dados 
com as transações de cartão de crédito.  

- Análise das empresas do MEI.  

- Geração de dados para recurso junto ao índice pro-
visório do ICMS município de rio dos índios 

R$ 1.384,75 



 

 

Observações: 

No valor proposto devem estar inclusos todos os custos necessários para a entrega do 

objeto do presente processo, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, pre-

videnciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, custos de transporte, de deslocamento 

de pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 

4. Da realização dos serviços 

A contratada deverá prestar o serviço de assessoramento técnico continuada, 

implantação de ações visando aumentar a pontuação do município junto ao PIT e dis-

ponibilização de software para análise de dados das transações de cartão de crédito, 

análise do faturamento das empresas do simples nacional e cruzamento de dados com 

transações de cartão de crédito, geração de CVI de saldo operacional. Geração de re-

latórios dos dados do extrato PPR (totalizadores por produto, por produtor, entradas, 

saídas e outros) disponibilizado pela Sefaz-RS. Geração automática de CVI de saldo 

operacional negativo das empresas do geral e cruzamento de dados com as transa-

ções de cartão de crédito. Análise das empresas do MEI, geração de dados para recur-

so junto ao índice provisório do ICMS município de Rio dos Índios/RS. 

5. Dos Recursos Orçamentários 

Para o cumprimento dos objetivos propostos e de acordo com o valor orçado, as des-

pensas são passíveis de ocorrerem por conta de recurso dotado na seguinte rubrica 

orçamentária: 

03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

20.14 MANUT. DAS ATIV FAZENDÁRIAS E TRIBUTÁRIAS 

33.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

6. Critérios de pagamento 

O pagamento será realizado até o 10° dia do mês subsequente a da prestação do ser-

viço integralmente, após o recebimento da respectiva nota fiscal, a qual deve constar a 

descrição do dos serviços realizados, bem como indicação do processo licitatório e do 



 

 

respectivo contrato. A nota fiscal será recebida na Secretaria da Fazenda apenas após 

o devido recebimento do objeto. 

7. Do valor da contratação 

Estima-se, para a contratação almejada, o valor total de R$ 1.384,75 (Um mil trezentos 

e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), mensais conforme discriminado no 

item 3 “Especificações do Objeto” do presente Termo de Referência. 

Rio dos Índios/RS, 18 de junho de 2024. 

Robson Coteskvisk 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 


